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Medicamento X 

Material  

Procedimento X 

Cobertura  

NOTA TÉCNICA RÁPIDA 
 

1) Tema: 

Trata-se de NT Rápida para avaliação do uso de bevacizumabe (AVASTIN) 
para o tratamento da degeneração macular relacionada à idade (DMRI). 

  

2) Referência de NT anterior compatível: 

A presente NT complementar se baseia integralmente nas Notas Técnicas Nº 
247, 604, 1029, 1044 e 1142 

Por se tratar de caso semelhante, de mesma indicação e mesmo tratamento 
proposto, foi optado por NT complementar e respostas baseadas na mesma. 

 

Fora indicado ao paciente em questão a indicação de ao menos 3(três) doses 
de antiangiogënicos (bevacizumabe) para o tratamento da degeneração 
macular relacionada à idade (DMRI). A evidência atual é robusta e foi tratada 
nas NTs acima.  

Vale salientar a cotação da CONITEC para o custo-efetividade das duas 
medicações: 

Pelo exposto, a CONITEC, em sua 40ª reunião 
ordinária, posicionou-se desfavoravelmente à 
incorporação no SUS do ranibizumabe para edema 
macular diabético, recomendando favoravelmente 
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a incorporação do bevacizumabe para essa 
indicação. Considerou-se que o ranibizumabe é 
eficaz e seguro, porém se equipara em eficácia e 
segurança ao bevacizumabe, o qual representa a 
alternativa de tratamento mais custo-efetiva 

Vale salientar que os laudos anexados neste processo datam de novembro 
de 2021 e se faz imprescindível nova avaliação do médico assistente para 
definição da manutenção da conduta. 

 

3) Conclusões: 

O antiangiogênico bevacizumabe apresenta-se como agente de eficácia 
semelhante no tratamento da degeneração macular relacionada à idade 
(DMRI).  

O tratamento em questão está bem estabelecido na literatura, como 
indicado em questão, após 3 (três) sessões, o paciente deverá ser submetido 
a nova avaliação, em caso de resposta, poder-se-á submeter às demais 
sessões. 

O tratamento em questão está presente na rede pública de saúde. 

 


